
5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5D

Relatório de Auditoria

PROCESSO Nº: TCE/008994/2016 
NATUREZA: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira
EXERCÍCIO/PERÍODO: 01/01 a 31/08/2016
UNIDADE: Universidade Estadual de Santa Cruz (UESC)
RESPONSÁVEL: Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro
RELATOR: Carolina Matos Alves Costa

I. INTRODUÇÃO

Em cumprimento ao despacho exarado à Ref. 1767060-1, procedeu-se a avaliação
das  justificativas  e  dos  esclarecimentos  apresentados  pela  Gestora,  Sra.  Adélia
Maria Carvalho de Melo Pinheiro,  em resposta à notificação expedida através do
Ofício  n.°  02709/2016/TCE/GAPRE/SEG  (Ref.1701848-1),  quanto  às  ocorrências
apontadas  na  Inspeção  da  Universidade  Estadual  de  Santa  Cruz  (UESC)  no
exercício de 2016, no que pautam os itens: 5.2.1.1, 5.2.1.2, 5.2.2.1, 5.3.1.1 e 5.4,2.1
do Relatório de Auditoria. 

II. RESULTADO DA ANÁLISE

• Inobservância  aos  princípios  constitucionais  da  razoabilidade  e
economicidade no Contrato nº 392/2012 (item 5.2.1.1, Ref.1696069-9/10)

Justificativa da Gestora:

Através do Ofício Reitoria UESC n.º 077, datado de 31 de janeiro de 2017 (Ref.
1734978-1),  a  Gestora  anexou  ao  processo  n.º  TCE/008994/2016,  via  mídia
eletrônica,  arquivos  em PDF,  contendo:  Justificativas  UESC;  doc.  01  -  cópia  do
contrato,  respectivos  termos  aditivos  e  Termo  de  Apostilamento;  doc.  02  -
Comunicação Interna nº 335/2013/SUSAU, datada de 25/11/2013.

Em sua resposta,  a UESC informa a  redução do valor  do  Contrato n.º  392/2012 (de
R$169.600,00 para R$158.440,00) em 2013, sendo esta formalizada através do Termo
Aditivo  n.º  01,  datado  de  04  de  dezembro  de  2013.  Da  análise  da  documentação,
observa-se que foram efetuadas quatro prorrogações do instrumento contratual, sendo a
última datada de 06/12/2016. Verifica-se, ainda, a expedição do Apostilamento de reajuste
de preço ao contrato e Termo Aditivo n.º 003/2015, ocorrido em de 07 de dezembro de
2016. 

Quanto ao apostilamento de reajuste de preços, a gestora justifica que: “Somente no
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5D

último  aditivo,  após  quatro  anos,  o  contrato  foi  reajustado  com  base  na  sua
Cláusula Quinta,  §3°,  com base na variação do INPC do último ano [...]”.  (Grifo
Original)

 A Gestora, ainda, comenta o seguinte: 

[…] No tocante à sugestão de redução dos preços em função de eventos
sequenciais,  o  gestor  do  contrato  e  o  Pró-Reitor  de  Administração  e
Finanças diligenciaram junto à empresa, que apontou a impossibilidade por
não  haver  redução  de  seus  custos.  Como  prova  de  suas  alegações,
apontou:
a) a reposição dos arranjos de flores para cada dia de evento;
b) o pagamento das 4 (quatro) recepcionistas por diária;
c) a necessidade de lavagem e conserto das becas para o uso em outro
evento, além da locação ser por diária;
d)  a  variação  do  número  de  formandos,  ímpactando  no  quantitativo  de
cadeiras, sendo a locação por diária […].

Comentário da Auditoria:

Embora a gestora tenha apresentado justificativas no que se refere à redução dos
preços  dos  itens  contemplados  na  prestação  dos  serviços  contratados,  não
esclareceu o valor  (R$4.496,00)  do item mais  representativo  financeiramente em
função dos eventos sequenciais:  o fornecimento de uma mesa cênica, dezesseis
módulos de arquibancadas ornamentados com matelassê, três malhas tensionadas
na cor branca e iluminação cênica, equipamentos reaproveitados nas solenidades
seguintes,  sem  haver  qualquer  alteração  na  sua  estrutura  física,  portanto  sem
qualquer acréscimo de custo para a empresa contratada, o que justifica a afirmativa
no Relatório  da Auditoria  de que houve  “[...]  redução de custos  para a empresa
contratada sem repercutir no valor pago pela Universidade”.

Destarte, a informação da gestora acerca da elaboração de termo de referência para
a realização de um novo certame, em que as formaturas que sejam realizadas em
dias sequenciais tenham um valor reduzido em comparação àquelas realizadas em
dias isolados, vem a confirmar a pertinência do apontamento da auditoria.

• Despesas com lanches não prevista no objeto do contrato e no termo de
inexigibilidade (item 5.2.1.2, Ref.1696069-11/12/13)

Justificativa da Gestora: 

Além da resposta apresentada à Ref. 696069-12 (Relatório de Auditoria), a gestora
anexou ao processo n.º TCE/008994/2016, via mídia eletrônica, as justificativas e o
arquivo em PDF “doc. 03 - cópia do processo de inexigibilidade”.

Em suas justificativas, a gestora declara o seguinte:

Inicialmente cabe destacar que o referido Contrato n° 209/2015 foi gerado
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5D

através de um Termo de Inexigibilidade de Licitação n° 196/2015 (doc. 03).
Este último destaca, em seu item 2 (Justificativa), a demanda dos eventos
como bancas de concurso, simpósios, seminários, congressos, eventos de
extensão  e  convidados.  No  item  5  (Disposições  Gerais/informações
Complementares) o mesmo documenta prevê o fornecimento de lanches a
servidores, professores visitantes e ou convidados da UESC.

Já o contrato, em sua Cláusula Primeira, sintetizou a descrição do objeto,
referindo-se "a convidados e visitantes", porém ressaltando a submissão do
mesmo às condições expressas no processo de inexigibilidade de licitação
retrocitado, que integrou o ajuste  independentemente de transcrição.

Observe-se  que  a  tabela  1  do  relatório  da  auditoria  trata,  exatamente,
desses segmentos (servidores, professores, visitantes e/ou convidados da
UESC)  que  fazem  parte  do  Item  5  do  Termo  de  Referência  da
inexigibilidade. Importa ressaltar que a expressão "visitantes" foi utilizada, na
realização,  da  contratação  para  todas  as  pessoas  que  frequentam  a
universidade  atendendo  a  algum  evento  acadêmico,  seja  na  graduação,
pós-graduação, extensão e/ou pesquisa. Vide que são pessoas diretamente
envolvidas  em  atividades  finalísticas  da  Universidade,  seja  prestando
determinado serviço ou participando na organização/realização de eventos.

A UESC funciona em três turnos, das 07h30 às 22h, e, por vezes, atividades
específicas não podem sofrer solução de continuidade, como no caso de
eventos  diários,  matrículas,  seminários  etc,  de  forma  que  as  pessoas
envolvidas  são  mobilizadas  em  horários  extensos.  Foi  com o  intuito  de
atender  a  essas  demandas  que  o  processo  de  inexigibilidade  e  a
contratação foram concebidos.

Entende-se, portanto, que a finalidade do contrato vem sendo cumprida. No
entanto,  toma-se  a  recomendação  dos  auditores  como  um  alerta  para
melhor  compor  a  descrição  do  objeto  contratado,  o  que  já  está  sendo
providenciado.

Comentário da Auditoria:

A resposta da gestora não deixa clara a justificativa do Termo de Inexigibilidade (doc. 3),
vez que não se materializa em documentação irrefutável e precisa do objeto contratual, o
que dificulta o entendimento da abrangência do objeto pactuado.

Portanto,  as justificativas apresentadas pela gestora não extinguem os procedimentos
executados na Inspeção, tampouco esclarecem as situações expostas no Relatório de
Auditoria, considerando que a comprovação documental ora apresentada não modifica a
situação apontada anteriormente.

• Devolução de recursos federais sem a devida justificativa (item 5.2.2.1,
Ref. 1696069-20/21)

Justificativa da Gestora: 

Além  das  justificativas  apresentadas  ao  processo TCE/008994/2016,  via  mídia
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5D

eletrônica, foi anexado o arquivo em PDF “doc. 05 - cópia do Decreto n.º 16.417 de
16 de novembro de 2015”, o qual Estabelece medidas para a gestão das despesas e
controle dos gastos de custeio e de pessoal, no âmbito do Poder Executivo Estadual,
na forma que indica e dá outras providências.

Em sua justificativa a gestora alegou o seguinte:

Solicitou-se aos coordenadores responsáveis pela execução dos convênios
que justificassem a devolução de saldos questionados pela auditoria.

O Decreto n° 16.417/2015 (doc 05), ainda em vigor, determina, em seu art.
2°, §1°, a obrigatoriedade da submissão dos processos de compra à prévia
manifestação da SAEB e da SEFAZ. Alguns convênios, pelo fato de terem
no seu plano de aplicação recurso destinado à aquisição de equipamentos e
bens permanentes, não foram executados na sua totalidade por demora nos
trâmites de análise e liberação da SAEB.

Em outros casos, houve diferença de preço do valor orçado no plano de
aplicação para o valor de aquisição, gerando uma economia.

Também ocorreram  dificuldades  em  prorrogações  dos  prazos  de  alguns
convênios, impossibilitando a continuação dos respectivos projetos.

Por fim, importa ressaltar que boa parte dos recursos devolvidos refere-se a
rendimentos  auferidos  de  aplicação  em  poupança,  e  que  para  serem
utilizados  seria  necessário  refazer  o  plano  de  aplicação  dos  convénios,
encaminhando-os aos órgãos Cedentes para nova análise e autorização,
possibilidade dificultada pelo tempo relativamente curto de execução.

Devido  ao  número  de  projetos  e  de  coordenadores  envolvidos,  alguns
destes inclusive gozando férias no mês em curso, o detalhamento de caso
por caso está sendo preparado para apresentação em momento oportuno.

Comentário da Auditoria: A gestora ratifica a situação apontada, permanecendo o ponto
de auditoria.

• Falhas na Formalização de Processos de Dispensa de Licitação (item
5.3.1.1, Ref. 1696069-22)

Justificativa do Gestor:

Através  das  justificativas  anexadas  ao  processo  TCE/008994/2016,  via  mídia
eletrônica, a Gestora faz o seguinte comentário:

Desde a primeira notificação da auditoria, a UESC realizou medidas para a
complementação  dos  processos  de  dispensa  de  Licitação  n°  01/2016  e
08/2016,  firmados  com  as  empresas  PROSSELI  EMPREENDIMENTOS
EIRELI  e  CRETA COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  LTDA.,  respectivamente.  A
ação judicial foi originariamente citada sem anexação dos autos em função
do  volume  (265  páginas),  no  sentido  de  atender  ao  princípio  da
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5D

economicidade.

Atendendo  ao  relatório  da  auditoria,  os  documentos  foram  juntados  e
adotada essa prática como praxe para situações futuras similares.

Comentário da Auditoria:

Conforme resposta  da gestora, as providências  foram tomadas e serão aplicadas em
situações futuras. Sendo assim, o ponto de auditoria permanece.

• Imóvel  construído  com  deficiências  estruturais (item  5.4.2.1,  Ref.
1696069-27/28/29)

Justificativa  do  Gestor:  Além  da  resposta  apresentada  à  Ref.  1696069-28/29
(Relatório de Auditoria), a gestora anexou ao processo TCE/008994/2016, via mídia
eletrônica, as justificativas, e arquivos em PDF, respaldando a sua resposta.

Conforme justificativas foram tecidos os esclarecimentos a seguir: 

O Instituto de Pesquisas e Análises Físico-Químicas (IPAF), em que pese ter
sido inaugurado em janeiro de 2012, não havia sido plenamente terminado,
conforme se  pode denotar  do  ofício  n°  379,  de  18  de  julho  de  2013,  e
anexos  (doc.  08),  onde  a  UESC  encaminha  o  termo  de  recebimento
provisório da obra.

Após a entrega definitiva, foi constituído o Comité de Instalação, composto
por docentes e discentes da UESC, a fim de distribuir os laboratórios, salas
e equipamentos do Instituto de Pesquisas e Análises Físico-Químicas. Ao
iniciar os trabalhos, o Comité observou vícios redibitórios, ou seja, defeitos
ocultos e apenas perceptíveis com o uso da coisa, impossíveis de serem
notadas antes da efetiva ocupação. Somente aí identificou-se que o imóvel
não atendia às necessidades apresentadas no memorial descritivo da obra
(doc. 09), não prestando ao fim que se destinava.

O IPAF foi  idealizado para alocar  laboratórios de alta  precisão,  os quais
requerem  estabilidade  estrutural  e  refrigeração  constante  a  fim  de  não
prejudicar  as  análises  ali  realizadas.  Justamente  um  dos  defeitos
identificados pelo Comité refere-se ao aparelho de refrigeração central que,
ao  ser  acíonado,  provocava  vibrações  que  inviabilizava  o  uso  dos
laboratórios e dos equipamentos. Note-se que são vibrações aceitáveis para
outros tipos de instalação, mas não para as atividades pretendidas.

Por meio do ofício n° 505, de 22 de setembro de 2014, dirigido ao então
Diretor  Geral  da  Superintendência  de  Construções  Administrativas  do
Estado  da  Bahia  -  SUCAB  (doc.  10),  a  Reitoria  da  UESC  solicitou
providências quanto aos problemas Identificados no sistema de refrigeração.
Em 21 de outubro do mesmo ano,  a reitoria encaminhou novo ofício ao
Diretor Geral da SUCAB (doc. 11), informando sobre as falhas estruturais
identificadas e requerendo a realização de correções urgentes.

No dia 07 de outubro de 2014, o Sr. Valnei Pires Sapucaia, engenheiro civil
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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da  SUCAB,enviou e-mail para a Sra. Monique, representante da empresa
MS Engenharia,  que realizou a edificação do prédio  do IPAF,  solicitando
correção  nos  equipamentos  de  refrigeração  e  outros,  vindo  a  reiterar  o
pedido no dia 20 do mesmo mês (doc. 12).

As  tratativas  que  vinham ocorrendo regularmente  junto  a  SUCAB,  como
pode se depreender das atas de reuniões e emails trocados pelas partes
(docs. 13 e 14), foram interrompidas com a publicação da Lei n° 13.204, de
11 de dezembro de 2014, a qual extinguiu a SUCAB. O Decreto n° 15.976,
de 27 de fevereiro de 2015, transferiu a responsabilidade pelas obras das
Instituições de Ensino Superior à Secretaria de Educação – SEC.

Todos os processos de edificações e reformas foram encaminhados à SEC,
a qual demandou tempo para organizar-se e promover o trâmite dos pleitos.
Por esse motivo, diversos projetos restaram estagnados em seus cursos,
especialmente aqueles relacionados ao IPAF.

Diante  do  inevitável  atraso  da  análise  pela  SEC,  pelo  montante  de
processos  e  alta  complexidade  dos  mesmos,  a  reitoria  na  UESC,  em
conjunto com as demais Instituições de Ensino Superior, empenhou esforços
para obter junto ao Governo do Estado a autorização para que os projetos e
reformas  de  engenharia  fossem  encampados  pela  Superintendência  de
Patrimônio do Estado da Bahia - SUPAT, órgão que possui o conhecimento
técnico e competência para atuar na área.

Após  o  deferimento  do  pleito,  em  outubro  de  2015,  os  processos  de
engenharia da UESC foram remetidos à SUPAT, onde tiveram seu trâmite
retomado.  Desta  forma,  diversas  reuniões  e  troca  de  informações  vem
sendo realizadas (doc. 15), a fim de solucionar os problemas inerentes ao
IPAF e,  inclusive,  acionar as empresas responsáveis pela confecção dos
projetos e execução da obra, se for o caso.

A fim de auxiliar nos trabalhos técnicos da SUPAT, e elucidar o real motivo
para o não funcionamento correto do sistema de refrigeração do prédio, bem
como das demais falhas supostamente existentes na edificação, o Centro de
Inovação do Cacau -  CIC, em maio de 2016, patrocinou a elaboração e
contratação de peritos para a confecção de laudo técnico, a fim de embasar
eventual questionamento a ser feito às empresas projetistas e de execução
contratadas pelo Estado para a construção do IPAF(doc. 16).

Verifica-se, assim, que não há inércia por parte da UESC, visto todas as
medidas  adotadas  visando  garantir  o  ideal  funcionamento  do  IPAF.  Os
impedimentos ocorridos até o presente momento decorrem de fatos alheios,
imprevisíveis e incontroláveis, que promoveram o atraso indesejado.

Frise-se que a UESC é maior interessada na mais rápida, porém segura,
solução  do  problema,  haja  vista  as  inúmeras  possibilidades  de
desenvolvimentos  em  pesquisa  e  educação  que  as  atividades  do  IPAF
proporcionarão.

Comentário da Auditoria:

As justificativas apresentadas não esclarecem o motivo do IPAF ter sido inaugurado em
janeiro de 2012, uma vez que as obras ainda não haviam sido concluídas. Observa-se
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5D

que o Termo de Recebimento Provisório da obra (doc. 07), foi encaminhado à SUCAB em
18/07/2013, ou seja, aproximadamente 08 meses após a data prevista para conclusão
(08/11/2012) e 18 meses após o Instituto ter sido inaugurado.

Após o período acima mencionado, em 04/11/2013, verifica-se o encaminhamento através
da Prefeitura do Campus da UESC do Termo de Recebimento Definitivo da obra para a
Reitoria  (doc.  PC/2015  –  0S  n.º  040/2015).  Entretanto,  não  constam  nos  autos  do
processo, documentação que materialize qualquer deficiência apontada pela SUCAB.

Observa-se, ainda, que somente em 08/03/2014, quatro meses após a emissão do Termo
definitivo da obra, foi publicada no D.O.E. a Portaria Reitoria UESC n.º 243 (doc. PC/2015
– 0S  n.º  040/2015),  constituindo  um Grupo  de  Trabalho,  cujo  objetivo  foi  elaborar  e
apresentar o Plano de Implantação do Instituto de Análises Físico-Químicas – IPAF da
UESC.

Enfim, verifica-se que o Relatório Técnico de Inspeção das Instalações elétricas do IPAF,
realizado em maio de 2016 (doc. 15) pela POOL Engenharia de Instalações, declara o
não recebimento de documentos dos Projetos das instalações e do Projeto de Rede de
Informática e sistema de Telefonia, dentre outras situações detectadas.

A situação denota negligenciamento na guarda e conservação dos referidos documentos,
que são de total importância e responsabilidade na detecção das falhas e dos problemas
apresentados, bem como ao desenvolvimento funcional para o qual o prédio foi projetado.

Diante dos fatos que vêm se desenrolando a mais de quatro anos, sem solução
adequada, fica mantido o ponto de auditoria.

III. CONCLUSÃO

Efetuada a devida análise das alegações aduzidas pela Gestora, mediante o Ofício
Reitoria UESC n.º 077/2017 (Ref. 1734978-1), assim como da documentação trazida
à colação em resposta ao Ofício n.º 02709/2016/TCE/GAPRE/SEG (Ref.1701848-1),
entendeu-se  que  as  justificativas  apresentadas  não  têm  o  condão  de  alterar  a
conclusão do Relatório de Auditoria (Ref. 1696069-1 a 1696070/9), motivo pelo qual
a Auditoria mantém o opinativo anterior.

Gerência 5D, 29 de junho de 2017.

Gonçalo de Amarante Santos Queiroz 
 Coordenador de Controle Externo

 

Ana Patrícia Crisóstomo Pereira
 Gerente de Auditoria 

Elizama dos Santos Ribeiro
Agente de Controle Externo
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Ana Patricia Crisostomo Pereira
Gerente de Auditoria - Assinado em 29/06/2017

Elizama dos Santos Ribeiro
Agente de Controle Externo - Assinado em 29/06/2017

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,
digitando o código de autenticação: QXMDG0NJEW


